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TERMO DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE 
LEITES E FÓRMULAS, DESTINADOS A ATENDER AS 
NFCFSSIDADFS NUTRICIONAIS ESPFCÍFICAS DA 

POPULAÇÃO USUÁRIA DO SUS, QUE CELEMBRAM 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IGUARACY-PE 
E A EMPRESA 232 MED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA (232 MED), INSCRITA NO 
CNPJ SOB O N.° 53.839.066/0001-36. 

PROCESSO LICITATORIO N.° 020/2026 
PREGAO ELETRONICO N.° 013/2026 
CONTRATO N.° 053/2026 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DE IGUARACY, Estado de Pernambuco, pessoa juridica de direito publico Interno, Inscrito no 
CNPJ sob o n.º 11.402.235/0001-26, com sede na Praga Antonio Rabelo, n.° 002, Centro - CEP 
56.840-000, Iguaracy/PE, neste ato representado pela Gestora, a Senhora, JOAUDENI 
CAVALCANTE BARBOSA DA SILVA, inscrita no CPF n.° 031.378.624-76 e RG n.º 5825062 
SSP/PE, brasileira, solteira, Nutricionista, Secretaria de Saúde, residente à Praga Antônio 
Rabelo, n.° 20, Centro, Iguaracy-PE, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado 
a empresa 232 MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA (232 MED) - inscrita no 
CNPJ sob o n.° 53.839.066/0001-36, sediada na Avenida Gerson Goncalves de Lima n.º 1671 
— Macambira — Custddia - PE; CEP: 56.640-000; Email: 232medicamentos@gmail.com, fone: 
(87) 9928-4088, neste ato representada pelo seu sócio Administrador, o Sr. EVERTON 
RODRIGUES BEZERRA, brasileiro, solteiro, empresario, inscrito no CPF n.º 058.041.234-24 e 

RG n.° 6686040-SDS- PE, residente e domiciliado na Rua Dr. Manoel Borba, 428, Centro, 
Custodia-PE, CEP 56.640-000, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, 

têm entre si acordados os termos deste contrato, mediante as ciausuias e condigoes seguintes: 

. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO -
 

11. 0 presente contrato tem por ob]eto a aqulsxçao de leites e fórmulas, de forma parcelada, para axender as 
......................................................... necessidades nutricionais especificas da poputação usuária do Sistema Unico de Saúde - SUS, é as demais que se 
encontram amparadas por ordem judicial, em Iguaracy-PE, conforme condições estabelecidas no termo de 
referéncia inerente. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAGAO AO ATO DA CONTRATAGAO DIRETA 

2.1. Fazem parte integrante deste instrumento, independentemente de transcricao, as condigoes previstas no 
Processo Licitatdrio nº 020/2026, Pregéo Eletronico nº 013/2026, vinculando-se o contrato ao termo de referéncia e 

a proposta vencedora. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAGAO APLICAVEL 

Praga Anténio Rabelo, 02 - Centro - CEP 56840-000 - CNPJ: 11.402.235/00f 
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4,1. A aquisição do objeto contratual tera fornecimento de forma parcelada. 

N 

4.2. A execução coniraiuai no que se refere a enirega do objeto deverd ocorrer no horério das 7 (seie) as 13 (ireze) 

horas, do dia que for determinado pela Administragéo. 

5. CLAUSULA QUINTA - DO PREGO 

5.1. A CONTRATADA se obriga a fornecer os leites e formulas pelo prego total de R$ 89.677,24 (oitenta e nove 
mil seissentos e setenta e sete reais e vinte e quatro centavos), de acordo com os preços unitérios 
constantes de sua proposta, já incluidos todos os custos diretos e indiretos, deveres, obrigagdes e demais 

encal 

Item 

rgos, conforme planilha abaixo discriminada: 

Descrição Unidade Marca Quantidade VI. Unit. VI. Total 

APTAMIL PEPTI PROS EXPERT 400g, suplemento alimentar, lata 400 
g, embalagem contendo dados de identificação, nº do lote, més e ano 
de fabricação e validade. Danone 74,90 11.235,00 

[N
 

ENSURE SUPLEMENTO ALIMENTAR, alimento nutricional mente 
completo, lata 400 g, embalagem contendo dados de identificação, nº 
to juie, mês € auto de fabrivação & validade. Abbuui FS 

FORTINE, alimento nutricional mente completo, lata 400 g, sabor 
Baunilha, embalagem contendo dados de identificação, nº do lote, mês 
e ano de fabricação e validade. Danone 49,90 
LEITE NAN COMFOR 400g, fórmula infantil para lactentes, lata de 
400g, para criangas de 0 a 6 meses, com prebióticos, embalagem 
contendo dados de identificação, nº do lote, més e ano de fabricagéo e 
validade. 
LEITE NESTOGENO 2, 800 g, formula Infantil de seguimento para 
lactente, em p6,com probiéticos, lata de 800g, para criangas de 06 a 12 
meses, embalagem contendo dados de identificagéo, nº do lote, més e 
ano de fabricagdo e validade. 

LATA 

LATA 

Nestlé 

Nestié 

60 

60 

35,20 

4163 

2.112,00 

2.497,80 
MILNUTRE COMPLETE 400G. ,alimento nutricional mente completo, 
lata 400 g, sabor Baunilha, embalagem contendo dados de 
identificag&o, nº do lote, més e ano de fabricação e validade. LATA Danone 20 37,15 743,00 
NENCATE, suplamentn alimantar, sam cahor, lata ANNo, embalagem 
contendo dados de identificagéo, n° do lote, més e ano de fabricagéo e 
validade. LATA Danone 120 149,77 17.972,40 
NUTREN ACTIVE, suplemento alimentar, sem sabor Baunilha lata 400 
g, embalagem contendo dados de identificag&o, nº do lote, més e ano 
de fabricagao e validade. LATA Nestié 150 38,00 5.700,00 
NUTREN CONTROL DIET - Pó Para O Preparo De Bebidas Dlet com 

altulose, Um Carboidrato 
níco, Rico Em Froieinas” 'uição), Com ey 

Protein E Fonte De Fibras*, Omega-3* E Vitaminas E Minera - Nutren 
Control Diet, Nestlé - Pó Para O Preparo De Bebidas Diet, LATA Nestlé 96 75,97 7.293,12 

10 

NUTREN JUNIOR - Férmula Pediétrica Para Nutrição Enteral E Oral, 
Indicada Para Criancas De 1 A 10 Anos De Idade, Com Necessidades 
Nutricionais Especiais. É Normocalorica, Com 1,0Kcal/MI Na Diluição 
Padrao E Sem Lactose. Embalagens A Partir De 400 Gramas. LATA Nestlé 5144 493824 

| NUTREN SENIOR, suplemento alimentar, sem sabor, lata 700 g, 
embalagem contendo dados de identificagdo, n° do lote, més e ano de 
fabricagéo e validade. LATA Nestlé 150 50,40 7.560,00 

13 

PEDIASURE SUPLEMENTO ALIMENTAR, alimento nutricional mente 
completo, lata 400 g, sabor baunilha, embalagem contendo dados de 
identificagéo, nº do lote, més e ano de fabricação e validade. LATA Abbout 150 45,50 6.825,00 

14 

PREGOMIN PEPTI, leite em po, 400g, formula com DHA e ARA 
nucleotideos, formula infantil para lactentes, destinado a necessidades 
dietoterapicas especifica com protelna extensamente hidrolisada, 
embalagem priméria contendo identificagdo, n° do lote, més e ano de 
fabricação e validade. LATA Danone 100 106,76 

M 
10.676,00 

VALOR TOTAL 677,24 

Praga Anténio Rabelo, 02 - Centro - CEP 56840-000 - CNPJ: 11.402.235/0001-26 
Fone: 87 3837-1156 
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6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. As medições deverão abranger a totalidade dos fornecimentos efetivamente reaiizados no periodo. 

6.2. As faturas para liquidação da despesa deverão ser entregues concomitantemente com a entrega dos leites 

e fórmulas. 

83. O pagamento Será realizado no prazo maximo de até 10 (guinze) dias úteis, contados da 
apresentagdo da fatura e liquidagdo da despesa, através de ordem bancaria, para crédito em banco, em agéncia e 
conta corrente indicadas pela CONTRATADA. 

7. CLAUSULA SETIMA - DO REAJUSTAMENTO 

7.1. O prego proposto nao sera reajustado durante o periodo de execugao contratual. 

8. CLAUSULA OITAVA - DO EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

8.1. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato desde que 
........... = 494 

configurada & cabalmente demonstrada quarquer das nipóteses dos arligos 124, inciso 1, alinea "d", é 134, da LEi 

Federal n® 14.133/2021. 

82. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro, quando for o 
caso, sera de 15 (quinze) dias, a contar da solicitação, e devera ser formulado durante a vigéncia do contrato e antes 
de eventual prorrogação 

9. CLAUSULA NONA - DA ATUALIZAGAO MONETARIA 

9.1.  Ocorrendo atraso nos pagamentos devidos, apds 30 (trinta) dias da liquidação da despesa, a 
CONTRATADA tera direito a requerer da Administragdo uma compensação financeira, em que a apuragéo se fara 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, com juros de mora calculados à taxa de 6% (seis 
por cento) ao ano, mediante aplicagéo das seguintes formulas: 

EM=1xNxVP 
1= (TX/100) / 365 

EM = Encargos moratorios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso; 

| = Indice de compensação financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual. 

10. CLAUSULA DECIMA - DO PRAZO 

10.1.Este contrato terá um prazo de vigéncia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assi ara que 
a execução do objeto seja plenamente concretizada. 

Praga Anténio Rabelo, 02 - Centro — CEP 56840-000 - CNPJ: 11.402.235/0001-2| 
Fone: 87 3837-1156
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CRÉDITO 

11.1. As despesas decorrentes da execução deste Contrato serão custeadas com recursos próprios, oriundos 

do | esouro Municipal, consignados na dotação orçamentaria: 10.122.0004.2029.0000/3.3.90.30.00 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS GARANTIAS OFERECIDAS 

1z.i.Para assegurar o pieno fornecimento dos ieiies e fórmuias não será exigida garaniia, nem haverá 
antecipação de valores a título de pagamento, no entanto a CONTRATADA poderá a seu critério oferecer garantia, 
optando por uma das modalidades previstas no artigo 96, $ 1º, | a 1ll da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 

13.1. Obriga-se a CUNIRAIADA a cumprir rigorosamente as normas e exigencias previstas no Processo 
Licitatdrio n® 020/2026 e em todos os seus anexos, devendo, ainda: 

13.1.1. Admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade o pessoal adequado e capacitado de que necessitar em 
todos os niveis dos trabalhos, para o fornecimento dos leites e formulas, correndo, por sua conta exclusiva, todos os 
Encargos, obrigações ¢ responsabiidades de ordem travainista, previdenciária, Civii & penai. 

13.2. A CONTRATADA se responsabiliza pelo cumprimento das exigéncias de reserva de cargos para pessoa 
com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas, 
quando for o caso. 

13.3. O fornecimento dos leites e tormulas, objeto do presente Contrato, estara sujeito a mais ampla e Irrestnta 
fiscalizagdo por parte da CONTRATANTE, que a exercerd, diretamente ou através de terceiros para tanto credenciados, 
a fim de: 

13.3.1. Exigir que a CONTRATADA forneça os leites e fórmulas em estrita obediência ao contido no Processo 
Licitatório nº 020/2020 e seus anexos, & sua proposta, normas, especificações €, a este contrato; 

13.3.2. Rejeitar e sustar o fornecimento de leites e fórmulas que estiverem em desacordo com as normas, 
especificações ou ainda, melhor técnica consagrada pelo uso, a seu critério exclusivo e, ordenar, que sejam trocados 
sem ônus para a CONTRATANTE; 

13.3.3. Ueterminar a prioridade dos tornecimentos, detinindo e autorizando suas etapas, e controlando as 
condições de trabalho; 

13.34. Proceder à aplicação de multas 8 CONTRATADA pelo não cumprimento de quaisquer das cláusulas 
do presente contrato; 

13.3.5. Dar assistencia a CONIRAIADA na condugao dos fornecimentos, venticando-0s, aprevando- 
0s ou glosando-0s, notadamente se estiverem em desacordo com o presente contrato, com o Processo atório 
n°xxx/2026, seus anexos e, ainda, com as especificações respectivas fornecidas pela CONTRATANTE 

13.4. A CONTRATADA se obriga contra risco de acidentes de trabalho de seus empregad L: 
rceiros. \' 

Praga Anténio Rabelo, 02 - Centro - CEP 56840-000 - CNPJ: 11.402.235/0001-26 
Fone: 87 3837-1156
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13.5. Ocorrendo à hipótese de sinistro não coberto por seguro contratado, a CONTRATADA 
responderá pelos danos e prejuízos que eventualmente causar a CONTRATANTE ou a terceiros, em 
decorrência do fornecimento dos maieriais, correndo as suas expensas, exciusivamenie, as indenizações 
resultantes. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

144, DPolo descumprimento tota! ou parcia! de obrigações assumidas neste contrato, 2 COMTBATADA oestará (LA mpr to tota: Ou pa! e Corigações assumidas neste contrato, a CONTRATADA estará 

sujeita à rescisão contratual e ao pagamento das seguintes multas, em moeda real: 

14.1.1. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso em relação aos prazos fixados para o fornecimento 
dos materiais incidente sobre o valor total do contrato: 

14.1.2. Multa de 15% (quinze por cento) por evento, pelo descumprimento de quaisquer umas das obrigagGes 
ora assumidas, incidente sobre o valor total do contrato. 

14.2. A CONTRATANTE deduzira o valor das multas aplicadas, dos créditos da CONTRATADA, nas faturas 
correspondentes, por ocasião do pagamento destas. 

14.3. Quando o atraso na execugdo do objeto contratado for superior a 15 (quinze) dias a 

CONTRATANTE podera extinguir o presente contrato, sem prejuizo da aplicação de outras penalidades a que der 
causa a CONTRATADA. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS CONDIGOES DE QUALIFICACAO 

15.1. É obrigação da CONTRATADA manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigagdes por ela assumidas, todas as condigdes de qualificação exigidas no Processo Licitatdrio nº 020/2026. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO MODELO DE GESTAD 

16.1.0 fornecimento do objeto será acompanhado e fiscalizado pela CONTRATANTE que podera elaborar 
um modelo de gestdo do contrato objetivando uma eficiente atuagdo, de forma a garantir os resultados 
esperados pela Administragéo. 

16.2. O controle e a fiscalizagao da execução do contrato serao realizados pelos servidores 
designados: 

16.2.1. Gestor: JOAUDENI CAVALCANTE BARBOSA DA SILVA 

CPF n.º 031.378.624-76 
Portaria n.º 066/2026, de 05 de janeiro de 2026. 

16.2.2. Fiscal: DENIZE LIMA VIEIRA | 
CPF n.º 132.404.304-01 K 
Portaria n.º 085/2026, de 08 de janeiro de 2026. 

ÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO 

Praça Antônio Rabelo, 02 — Centro — CEP 56840-000 - CNPJ: 11.402.235/0001-26 

Fone: 87 3837-1156
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17.1. A ocorrência de qualquer dos motivos elencados no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 será motivo de 
extinção do presente contrato. 

17.2. Aplica-se a extinção do contrato os termos e consequencias dos artigos 138 e 139 da Lei nº 
14.133/2021. 

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO 

Guaisquer dúvidas ou questões relacionadas ou decomentes do presente negócio juridics, 
elegem as partes contratantes o Foro da cidade de Afogados da Ingazzeira, com renúncias a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja ou venha a se configurar. 

Iguaracy/PE, 26 de fevereiro de 2026. 

FUNDO MUN(CIPAL DE SAUDE DE IGUARACY-PE 

JOAUDENI CAV, C TE BARBOSA DA SILVA 

ICAMENTOS LIDA (232 MED) 
CNPJ: 53.839.066/0001-36 

EVERTON RODRIGUES |BEZERRA 
CPF: 058.041.234-24 
CONTRATADA 

Praga Anténio Rabelo, 02 - Centro - CEP 56840-000 - CNPJ: 11.402.235/0001-26 
Fone: 87 3837-1156
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